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EMENDA MODIFICATIVA

AO PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 65/2025

Súmula: Modifica a redacão do do art. 1º do
Projeto de Lei do Legislativo nº 65 de 2025,
conforme especifica.

Art. 1º - Fica alterado art. 1º do Projeto de Lei do Legislativo nº 65 de 2025, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica instituída, no âmbito do Município de Campo
Largo/PR, a Semana Municipal de Prevenção e Diagnóstico do
Câncer Infantil, 3 ser realizada, anualmente, na última semana
do mês de novembro.”

Sala das Comissõesda CâmaraMunicipal de Campo Largo,

em 17 de setembro de 2025.
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